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ONUS DA PROVA. DIREITO CREDITORIO

O 6nus da prova do crédito tributario é do contribuinte (Artigo 373 do CPC).
N&o sendo produzido nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso
direito, a manutencdo do despacho decisério que ndo homologou o pedido de
compensacgédo deve ser mantido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Walker Araujo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg

Filho (presidente), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Vinicius Guimar&es, Raphael
Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da decisdo de piso:

Trata-se o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade interposta contra
Despacho Decisorio que indeferiu a compensagdo informada por meio do
PER/DCOMP n° 35099.88913.051110.1.3.04-0940, no valor principal de R$ 490,47,
com base em créditos relativos a Contribuicao para a COFINS.

O contribuinte declarou no PER/DCOMP a existéncia de crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior, cujo DARF apresenta as seguintes caracteristicas:

()

A partir das caracteristicas do DARF foi identificado pelos sistemas da RFB, que o
referido DARF, na verdade, havia sido utilizado integralmente para pagamento de
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 Data do fato gerador: 31/05/2010
 ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO
 O ônus da prova do crédito tributário é do contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não sendo produzido nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, a manutenção do despacho decisório que não homologou o pedido de compensação deve ser mantido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Walker Araujo - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (presidente), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Vinicius Guimarães, Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green. Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão de piso:
Trata-se o presente processo de Manifestação de Inconformidade interposta contra Despacho Decisório que indeferiu a compensação informada por meio do PER/DCOMP nº 35099.88913.051110.1.3.04-0940, no valor principal de R$ 490,47, com base em créditos relativos à Contribuição para a COFINS. 
O contribuinte declarou no PER/DCOMP a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, cujo DARF apresenta as seguintes características: 
(...)
A partir das características do DARF foi identificado pelos sistemas da RFB, que o referido DARF, na verdade, havia sido utilizado integralmente para pagamento de outro débito, de modo que não existia crédito disponível para efetuar a compensação solicitada pela contribuinte no PER/DCOMP objeto da atual lide.
(...)
Em 05/12/2012, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba/Pr (DRF Curitiba) emitiu o Despacho Decisório, no qual pronunciou-se pela não homologação da compensação declarada, diante da inexistência do crédito do Contribuinte Consta do referido Despacho Decisório que foram localizados um ou mais pagamentos, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 
O valor do principal correspondente aos débitos informados é de R$ 490,47. 
DA IMPUGNAÇÃO 
O contribuinte tomou ciência do Despacho Decisório em 17/12/2012, por meio de Aviso de Recebimento dos Correios e inconformado com o indeferimento da homologação da compensação pleiteada, a interessada se manifestou em 16/01/2013, com as alegações a seguir sintetizadas: 
A impugnante pleitea a restituição com compensação de valores pagos a maior a título de COFINS. 
Que por ocasião das declarações DACON e DCTF, houve equívoco no preenchimento destas e que as mesmas foram sanadas. 
Que em nome da verdade material dos fatos, hão de ser reconhecidas as declarações retificadoras operadas e entregues em 07/01/2013 (DCTF) e 07/01/2013 (DACON), a fim de se reconhecer o direito creditório pleiteado no real valor declarado (DACON e DCTF), sob pena de haver um locupletamento por parte do agente arrecadador em detrimento do contribuinte. 
Requer: seja acolhida a manifestação de inconformidade para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
A DRJ, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos da ementa abaixo:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Data do Fato Gerador: 31/05/2010 
APRESENTAÇÃO DE DCTF RETIFICADORA. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO A MAIOR. Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento a maior, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, o valor do débito correspondente a cada período de apuração. A simples entrega de DCTF retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior. 
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. 
Cientificado da decisão recorrida, a Recorrente interpôs recurso voluntário, alegando, em síntese apertada, que a DCTF por si só já tem o poder de demonstrar o direito da recorrente; que o fisco não pode exigir apresentação de documentos que já está nos autos; e já houve transcurso do prazo legal para guarda de tais documentos. 
É o relatório.
 Conselheiro Walker Araujo, Relator.
I � Admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo de atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
II � Mérito
O cerne do litígio visa auferir o direito creditório apurado pela Recorrente e utilizado para pagamento de débitos informados nas declarações de compensação. 
Em sede de manifestação de inconformidade, a Recorrente  diz que por ocasião das declarações DACON e DCTF, houve equívoco no preenchimento destas e que as mesmas foram sanadas. Não trouxe nenhum documento para respaldar seu direito.
A DRJ manteve o despacho decisório por entender que a Recorrente não demonstrou/comprovou a origem do crédito apurado, ou seja, por total ausência de provas hábeis a comprovar de forma induvidosa a origem dos registros contábeis trazidos pelo contribuinte. 
Em sede recursal, a Recorrente alegou que a DCTF por si só já tem o poder de demonstrar o direito da recorrente; que o fisco não pode exigir apresentação de documentos que já está nos autos; e já houve transcurso do prazo legal para guarda de tais documentos. 
Em que pese as alegações apresentadas em sede Recursal, caberia a Recorrente primeiramente trazer alegações contundentes de seu direito, apontando corretamente qual a origem do crédito informado em sua contabilidade e, carrear documento para demonstrar sua correlação com o direito. Nada foi feito pela Recorrente para demonstrar a origem do direito creditório. 
Ressalta-se que o ônus da prova do crédito tributário é do contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não sendo produzido nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, o indeferindo do crédito é medida que se impõe. Nesse sentido:
"Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 31/07/2009 a 30/09/2009 
VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO. A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. (...)" (Processo n.º 11516.721501/2014-43. Sessão 23/02/2016. Relator Rosaldo Trevisan. Acórdão n.º 3401-003.096 - grifei)
Pertinente destacar a lição do professor Hugo de Brito Machado, a respeito da divisão do ônus da prova:
No processo tributário fiscal para apuração e exigência do crédito tributário, ou procedimento administrativo de lançamento tributário, autor é o Fisco. A ele, portanto, incumbe o ônus de provar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária que serve de suporte à exigência do crédito que está a constituir. Na linguagem do Código de Processo Civil, ao autor incumbe o ônus do fato constitutivo de seu direito (Código de Processo Civil, art.333, I). Se o contribuinte, ao impugnar a exigência, em vez de negar o fato gerador do tributo, alega ser imune, ou isento, ou haver sido, no todo ou em parte, desconstituída a situação de fato geradora da obrigação tributária, ou ainda, já haver pago o tributo, é seu ônus de provar o que alegou. A imunidade, como isenção, impedem o nascimento da obrigação tributária. São, na linguagem do Código de Processo Civil, fatos impeditivos do direito do Fisco. A desconstituição, parcial ou total, do fato gerador do tributo, é fato modificativo ou extintivo, e o pagamento é fato extintivo do direito do Fisco. Deve ser comprovado, portanto, pelo contribuinte, que assume no processo administrativo de determinação e exigência do tributo posição equivalente a do réu no processo civil�. (original não destacado) - Mandado de Segurança em Matéria Tributária, 3. ed., São Paulo: Dialética, 1998, p.252.)
 Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Walker Araujo 
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outro débito, de modo que ndo existia crédito disponivel para efetuar a compensacao
solicitada pela contribuinte no PER/DCOMP objeto da atual lide.

()

Em 05/12/2012, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba/Pr (DRF
Curitiba) emitiu o Despacho Decisorio, no qual pronunciou-se pela ndo homologagéo
da compensacdo declarada, diante da inexisténcia do crédito do Contribuinte Consta
do referido Despacho Decisério que foram localizados um ou mais pagamentos,
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensagéo dos débitos informados no PER/DCOMP.

O valor do principal correspondente aos débitos informados é de R$ 490,47.
DA IMPUGNACAO

O contribuinte tomou ciéncia do Despacho Decisorio em 17/12/2012, por meio de Aviso
de Recebimento dos Correios e inconformado com o indeferimento da homologacéo da
compensacao pleiteada, a interessada se manifestou em 16/01/2013, com as alegacdes
a seguir sintetizadas:

A impugnante pleitea a restituicdo com compensacao de valores pagos a maior a titulo
de COFINS.

Que por ocasido das declaragdes DACON e DCTF, houve equivoco no preenchimento
destas e que as mesmas foram sanadas.

Que em nome da verdade material dos fatos, hdo de ser reconhecidas as declaracbes
retificadoras operadas e entregues em 07/01/2013 (DCTF) e 07/01/2013 (DACON), a
fim de se reconhecer o direito creditério pleiteado no real valor declarado (DACON e
DCTF), sob pena de haver um locupletamento por parte do agente arrecadador em
detrimento do contribuinte.

Requer: seja acolhida a manifestacdo de inconformidade para o fim de assim ser
decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

A DRJ, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestagdo de
inconformidade, nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Data do Fato Gerador: 31/05/2010

APRESENTACAO DE DCTF RETIFICADORA. PROVA INSUFICIENTE
PARA COMPROVAR EXISTENCIA DE CREDITO DECORRENTE DE
PAGAMENTO A MAIOR. Para se comprovar a existéncia de crédito
decorrente de pagamento a maior, € imprescindivel que seja demonstrado na
escrituracdo contabil-fiscal, baseada em documentos habeis e iddneos, o
valor do débito correspondente a cada periodo de apuragdo. A simples
entrega de DCTF retificadora, por si so, ndo tem o conddo de comprovar a
existéncia de pagamento indevido ou a maior.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. Incumbe ao sujeito passivo
a demonstracdo, acompanhada das provas hébeis, da composi¢do e a
existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que
sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Cientificado da decisdo recorrida, a Recorrente interpbs recurso voluntario,
alegando, em sintese apertada, que a DCTF por si s6 ja tem o poder de demonstrar o direito da
recorrente; que o fisco ndo pode exigir apresentacdo de documentos que ja estd nos autos; e ja
houve transcurso do prazo legal para guarda de tais documentos.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Walker Araujo, Relator.
| — Admissibilidade

O recurso voluntario € tempestivo de atende aos demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Il — Mérito

O cerne do litigio visa auferir o direito creditorio apurado pela Recorrente e
utilizado para pagamento de débitos informados nas declaracdes de compensacao.

Em sede de manifestacdo de inconformidade, a Recorrente diz que por ocasido
das declaracdes DACON e DCTF, houve equivoco no preenchimento destas e que as mesmas
foram sanadas. N&o trouxe nenhum documento para respaldar seu direito.

A DRJ manteve o despacho decisério por entender que a Recorrente nao
demonstrou/comprovou a origem do crédito apurado, ou seja, por total auséncia de provas habeis
a comprovar de forma induvidosa a origem dos registros contabeis trazidos pelo contribuinte.

Em sede recursal, a Recorrente alegou que a DCTF por si s6 ja tem o poder de
demonstrar o direito da recorrente; que o fisco ndo pode exigir apresentacdo de documentos que
ja esta nos autos; e ja houve transcurso do prazo legal para guarda de tais documentos.

Em que pese as alegacdes apresentadas em sede Recursal, caberia a Recorrente
primeiramente trazer alegacOes contundentes de seu direito, apontando corretamente qual a
origem do crédito informado em sua contabilidade e, carrear documento para demonstrar sua
correlagdo com o direito. Nada foi feito pela Recorrente para demonstrar a origem do direito
creditorio.

Ressalta-se que o 6nus da prova do crédito tributario é do contribuinte (Artigo 373
do CPC"). N&o sendo produzido nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, o
indeferindo do crédito é medida que se impde. Nesse sentido:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuragdo: 31/07/2009 a
30/09/2009

VERDADE MATERIAL. INVESTIGAGCAO. COLABORAGCAO. A verdade material é
composta pelo dever de investigacdo da Administracdo somado ao dever de colaboragdo
por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximacdo da atividade
formalizadora com a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE
COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO.
DILIGENCIA/PERICIA.  Nos  processos  derivados de  pedidos de
compensacao/ressarcimento, a comprovagdo do direito creditério incumbe ao
postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatérios correspondentes.
Nao se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir deficiéncia probatéria, seja do
contribuinte ou do fisco. (..)" (Processo n.° 11516.721501/2014-43. Sess&o
23/02/2016. Relator Rosaldo Trevisan. Acorddo n.° 3401-003.096 - grifei)

! Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor
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Pertinente destacar a licdo do professor Hugo de Brito Machado, a respeito da
divisdo do Onus da prova:

No processo tributario fiscal para apuracdo e exigéncia do crédito tributario, ou
procedimento administrativo de langamento tributario, autor é o Fisco. A ele, portanto,
incumbe o dnus de provar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria que serve
de suporte a exigéncia do crédito que esta a constituir. Na linguagem do Codigo de
Processo Civil, ao autor incumbe o 6nus do fato constitutivo de seu direito (Cddigo de
Processo Civil, art.333, 1). Se o contribuinte, ao impugnar a exigéncia, em vez de negar
o fato gerador do tributo, alega ser imune, ou isento, ou haver sido, no todo ou em parte,
desconstituida a situacdo de fato geradora da obrigacdo tributaria, ou ainda, ja haver
pago o tributo, é seu Onus de provar o que alegou. A imunidade, como isencéo,
impedem o nascimento da obrigagdo tributaria. Sdo, na linguagem do Cddigo de
Processo Civil, fatos impeditivos do direito do Fisco. A desconstituicdo, parcial ou
total, do fato gerador do tributo, é fato modificativo ou extintivo, e o pagamento é
fato extintivo do direito do Fisco. Deve ser comprovado, portanto, pelo
contribuinte, que assume no processo administrativo de determinacéo e exigéncia
do tributo posicao equivalente a do réu no processo civil”. (original ndo destacado) -
Mandado de Seguranga em Matéria Tributaria, 3. ed., S0 Paulo: Dialética, 1998,
p.252.)

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Walker Araujo



